COMISSÃO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

Parecer sobre o Projeto de Lei nº. 94, de 10 de outubro de 2005, do vereador David Bertanha

Colocado em pauta, recebeu um substitutivo.
Decorrido este prazo, o foi enviado à Comissão de Justiça e Redação que opinou favoravelmente.

Dando continuidade ao processo legislativo, foi encaminhada a esta Comissão, para que opinasse sobre o mérito do projeto. De nossa parte, concordamos com os argumentos contidos na justificativa que acompanha o presente.

Por este motivo, posicionamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº. 94, de 10 de outubro de 2005, na forma do seu substitutivo. 

É o nosso parecer.

Sala das Comissões, 6 de dezembro de 2005.
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